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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0804545-77.2019.8.20.5112

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUAN GERDSON DO REGO LIMA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Vistos.

.Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual
as circunstâncias fático-jurídicas da lide inviabilizam a conciliação neste momento.

Demais disso, consigno que a Seguradora Líder adotou a política de não conciliar nas
ações que discutem a cobrança e/ou diferenças do pagamento de indenizações do Seguro
DPVAT, alegando a existência de fraudes, razão pela qual deixo de marcar audiência prévia de
conciliação prevista no art. 334 do CPC, nada impedindo a designação posterior.

Dito isto,   no prazo de 15 (quinze) dias, sobCite-se a parte requerida para contestar
pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito autoral, ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida,  a ser realizada por profissional comdesigne-se perícia técnica
especialidade de ortopedia/traumatologia, nos termos do Convênio nº 39/2018, fixando-se

 a serem pagos pela Seguradora Líder, nohonorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
prazo de 15 (quinze) dias após realizada a perícia, contados da data da intimação, independente
do resultado.
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 para indicar o profissional, remetendo-se os quesitos do Juízo eOficie-se ao NUPEJ
aqueles elaborados pelas partes, ou, alternativamente, inclua-se no Mutirão para realização de

 adotando-se a providência mais célere.perícias do DPVAT,

Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pela parte autora? 2-
As lesões  decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função
deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5- Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade
para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- A
incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 9- No
caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 e, querendo, Intimem-se as partes para indicarem assistente técnico apresentarem
 diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de quinze dias.outros quesitos

 para se fazerem presentes,Designada a data, intimem-se pessoalmente as partes
devendo os advogados serem intimados pelo DJe/PJe.

Apresentado o laudo, intimem-se os advogados das partes para se pronunciarem
sobre o mesmo, no prazo comum de quinze dias, expedindo-se imediatamente o Alvará para
levantamento dos honorários periciais.

Após, retornem os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.

P. I. Cumpra-se.

Apodi/RN, 07 de janeiro de 2020.

 

Assinado eletronicamente

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº 0804545-77.2019.8.20.5112 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Requerente: LUAN GERDSON DO REGO LIMA

Parte Requerida: SEGURADORA DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem do(a) MM(a) Juiz(íza) de Direito, Dr(a). ANTONIO BORJA DE ALMEIDA
 serve o presente para  do(a)(s) parte(s) requerida(a)(s) abaixo mencionado(s),JUNIOR, CITAÇÃO

para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder aos termos da inicial, sob pena de decretação da
revelia e de se presumir como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, nos
termos do art. 344, do CPC/2015.

 :D E S T I N A T Á R I O S E G U R A D O R A  D P V A T
Rua Senador Dantas, 84, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 1) O prazo para apresentação de defesa é de 15 (quinze) dias,:OBSERVAÇÕES
contados da juntada do AR (Aviso de Recebimento) ao processo; 2) Este processo tramita através
do sistema judicial , cujo endereço na web é Processo Judicial Eletrônico - PJE

.http://www.tjrn.jus.br/pje/

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Apodi/RN, aos 27 de janeiro de 2020. Eu,
AKLEBER RODRIGUES DE MELO, Servidor(a) desta Vara, o digitei.

(Assinado Digitalmente - Lei nº 11.419/2006)

AKLEBER RODRIGUES DE MELO
Servidor(a) 
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AR QUE SEGUE EM ANEXO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0804545-77.2019.8.20.5112

 

 ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Rio Grande do Norte e na Portaria expedida por este Juízo, que disciplinou os atos ordinatórios
praticados no âmbito desta Secretaria Judiciária, e, bem ainda, de acordo com o art. 203, § 4º, do
CPC/2015, considerando a diligência negativa referente ao ato citatório,  a parteINTIMO
autora/exequente para, no prazo legal de 15 (quinze) dias, informar o atual endereço da parte
demandada e/ou requerer o que entender de direito.

Apodi/RN, 11 de fevereiro de 2020.

(Assinado Digitalmente - Lei nº 11.419/2006)

FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS SOUZA
Servidor(a)
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 

DA COMARCA DE APODI ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

PROCESSO Nº: 0804545-77.2019.820.5112 

 

 

 

 

LUAN GERDSON DO RÊGO LIMA, já devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, vem a presença de Vossa Excelência, através de seu procurador, 

APRESENTAR endereço da demandada, conforme despacho 53263167. 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

portadora do CNPJ/MF 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, Centro Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

 

Apodi/RN, 11 de fevereiro de 2020. 

 

(documento assinado digitalmente de acordo com Lei 11.419/06) 

MARCOS ANTONIO TAVARES DA SILVA 

OAB/RN 13.015 
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